
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÂO PAULO

POETMIA m 109/91

BEfíEDICTO DOS SMTGS METTO, PREFEITO 

MlMICIPâL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SlO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SSO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

Artigo is De acordo com o Protoco
lado n2 3095/91» em conformidade com o artigo 1® e 2S, item I da 

Lei 1,034/91, a fxancionária Sra, Lmiza Maria Valério Oallo, passa
rá a prestar serviços à esta Prefeitura numa carga horária de 4 

(quatro) horas diárias, de segunda à sexta-feira, com a consequen
te diminuição dos vencimentos, de maneira proporcional, assim como 

as demais vantagens obedecerão o disposto no artigo 3a, parágrafo 
Ia da mesma Lei.

Artigo 2a Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação.
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